
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

pROCESsto 

DE Dis FiNSA DE id

N° 09/2018: 

OBJETO Contrataçau de empresa especializada para prestação de 
serviços gráficos de confetyin de faixas para divulgação de eventos da 
Prefeit ura Municipal de Frei Paulo/SE. 

PROCESSO: 08 de Maio de 2018. 

EMPRESA: André Stamp Eireli-M E. 

FREI PAULO/SE, 08 de Maio de 2018 

Prefeitura kliinicipai de frei Paii!“ 

;liaça Caparão João T. Centro C.I.P:119514-000 

Irei Paulo, Seri,,;(•,.. : (79) F-1664 
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ESTA DO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

Assunto: Solicitação (faz) 

Senhor Prefeito, 

Valholne do presente para solicitar a abertura do procedimento administrativo 

objetivando a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

gráficos de confecção de faixas para divulgação de eventos da Prefeitura Municipal de 

Frei Paulo/SE, estando o dispêndio estimado em R$ 3.781,00 (três mil, setecentos e 

oitenta e um reais), correndo a despesa por conta da seguinte dotação: 

13.01. Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
2.065 Incentivo a Manifestações Culturais e Artísticas 
3390.39.00 - Outros serv. terce" urid.
FR: 1001 

WLAD Ilt DANTAS SOUZA 
Secretário Municip de Cultura, Esporte, Lazer o Turismo 

A Sua Excelência 
Sr. Anderson Menezes 
DD. Prefeito Municipal de FREI PAULO/SE 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 

Praça Capitão João Tavares, Ng 270, Centro CEF': 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe - Brasil- Fone: (79) 3447-1664 
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ANDRÉ 
® STAMP 

Orçamento 

Tel.: (79)999604164 
WhatsApp: (79)981017172 

CNPJ. 26.915.830/0001-32 
Rua: José da Cosia Dantas. n° 342 
Prol Paulo • SE • CEP:49514-000 
Facebook. lacobook.comiandro.almoidadasilva.5 
instagran Wandrozinhostamp 
,.. .....i ............~...--wakm......al nina he 

CflaCt em 
• 28.03.2018 

Válido até 1 
28.04.2018 

Orçamento n,: 
09 - 2018 

Cliente: 
Prefeitura Municipal de Frei Paulo 

Vendedor: 
André Stamp 

Telefone: 
(79) 3447-1664 

ICNR.I: 
13.100.102/0001-20 

. 
E-mail: 
prefeituraafreipaulo.se.gov.tir . 
Bairro:: 
Centro

tndereço. 
frito Canado João Tavares. Ar 21Q 
Cidade: 
frei Paulo 

Estado: 
Sergipe 

CEP: 
SM 

49514-000 ~EL 

CODIGO: DESCRIÇÃO OTO PREÇO UN1T. TOTA 

0001 PAINEL EM OXFORD 3M X 2M 0012 
R$ 

250,00 
R$ 

3.000,00 

0002 FAIXA EM OXFORO 4M X 0,65M 0011 
R$ 

71,00 
R$ 

781,01) 

f ( Total R$ 3.781,00 
k V 'VA C 

PROPRIETÁRIO 

S.: MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL PARA DIVULGAÇÃO DA 291 FESTA DO VAQUEIRO 
DE FREI PAULO 2018 



JP COMÉRCIO E  SERVIÇOS LTDA ME 
RUA ESPERIDIÃO NORONHA, 934 — CENTRO, ITABAIANA — SE 

CN1).1: 22.436.866/0001-82 - 1NS. EST: 271489880 

DE: JP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
PARA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL DE FREI 
PAULO 
ersIPJ• 114.444 354/0001-30 

ORÇAMENTO 

ITEM 

001 

002 

DESCRIÇÃO 

Painel de Oxford 3m x 2m 

Faixas 4m x 65cm 

j c ae Sync(

DENISSON BRAGA DE LIMA 
SOCO ADMINISTRADOR 

Obs.: Material de Comunicação Visual para 
Divulgação da 29° Festa do Vaqueiro de Frei Paulo 

2018. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 

itabaiena/SE, 28 de Março de 2018. 

QUANTIDADE 

12 

11 

i 1 

VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

260,00 

75,00 

3.120 00 

S25 0'3 

Total: 13.945,00 j 

12.43E.866,0001-82 
Comercio • Santa Lbda ME 

Rua Espiar» Monta 934 

Owfse 49.~ 

Wistanalit 
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SERRANA 
14Ssor Marileide Soares Bezerra Eireli-ME 

Rua Deputado Antônio de Oliveira, 133-Centro-Itabaiana/SE 

INSC. Estadual: 27.140.898-7 CNPJ: 18.071.526/0001-28 

e-mail: serranauniformes@hotmail.com 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 

CNP]: 13.100.102/0001-20 

Descrição 
Painel Oxford 
Faixas em Oxford 

Orçamento 

Quant. V. unit V. total 
12 R$270,00 3240,00 
11 R$ 80,00 880,00 

Valor total: 4120,00 

Material de comunicação visual para divulgação da 29* festa do vaqueiro de Frei Paulo 
2018. 

28 Março de 2018 

Marileide Soares Bezerra 



ATO CONSTITUTIVO DE ANDRE STAMP EIRELI 

NOME FANTASIA: ANDRE STAMP 

ANDRE ALMEIDA DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Carira/Se, nascido 

em 09/11/1982, empresário, portador do CPF: 006.153.035-28 e Documento de 

Identidade RG: 2006312-1 SSP/SE, domiciliado à rua Jose da Costa Dantas, 

342, centro na cidade de Frei Paulo - Se, CEP: 49.514-000, resolve constituir 

uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as 

seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de Andre Stamp 

EIRELI. 

Parágrafo Único - A empresa tem como nome fantasia Andre Stamp. 

Cláusula Segunda - Os objetos são fabricação de filós, rendas, bordados e de 
tecidos bordados, confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas, e as 
confeccionadas sob medida, impressão de material para uso publicitário. 

láusula Terceira -A sede da empresa é à rua Jose da Costa Dantas, 342, Sala 
O , centro na cidade de Frei Paulo - Se, CEP: 49.514-000 

Cláusula Quarta - A empresa inicia suas atividades em 13/01/2017 e seu prazo 

de duração é indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital é R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente 

integralizado neste ato em moeda corrente do País. 

Cláusula Sexta -A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado 

acima, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 

extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto. 

ei  JUCESE 
pammanameo 

CON3RCIAL DO ISTADO DS SIBROIPZ SSD' 

CHRTIFICO O REGISTRO ZN 20/01/2017 12:52 130/1 N' 28400043448. 
PROTOCOLO: 170016536 DE 20/01/2017. C6D100 Dl VIRIP1CAÇÃO: 
11700237280. RIBS: 20600043440. 
ANDRE STAMP IIRICLI 

MARCELO PASSOS SILVA 
SECRETÁRIO-MIRAI: 

ARACAJV, 20/01/2017 
winc.89111.88.8e.gov.Dr 

A validade dane* documento. ad ~raso, fica enjeito à em:provação de sua autenticidade noa respectivos portais. 

Informando geme reepeceivoa eddigoa de verificação 
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Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico. 

Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Nona - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
figura como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade 
limitada. 

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro4k,5 rei Paulo (SE) para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obriga  resultantes deste ato de 

gr, 
"de 2017 

constituição. 

Frei Paulo/Se, 13 de janei 

1111  JUCE33E 
PKTACONNOAEW 
MADOOls 

ALMEIDA DA SILVA 

Titular/Administrador 

JUNTA CONERCULL DO 1132103 Dá AAROIPZ - ARDA 

CART272C0 0 AZOZATRO AM 20/01/2017 12152 W013 tr 28600043440 
PROTOCOLO. 170014536 Dá 20/01/2017. ~ZOO Di V1E1E:CAÇÃO: 
21700237290. CRI, 266000 44444 . 
Ame 81110 IIRZLI 

ILARCELO P3.2606 SILVA 
ASCRETAR20-ORRAL 

ARACAJU, 20/01/2017 
www.49111ea....gov.br 

A validade date documento. ime Leproso, tica sujeito di comprovada° de sua autenticidade noa reapectlroa portais 
Informando Meia reepactivoa código. de verificando 
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JUCESE

CARTOR,0 001: 0C.0 DE 
RECOMIECWEUTO O 

e reço po •nein 

O rance e vereace e d 
rr ec. Paulo T5E/G.d

SONTA COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/2017 12,52 SOB E' 286000434 
PROTOCOLO: 170016536 DE 20/01/2017. CÓDIGO DE murzcAçÁo 
117002372e0. DIREI 30600043448: 
AMOR' STAMP RIREM 

MARCELO PASSOS SILVA 
SECRETÁRIO-GERAL 

ARACAJU), 20/01/2017 
www.agilize.ee.goV.br 

• El PAULO-SE 
FIRMA 
ti a firrns 

ufé 

_Me A. 

e 
F,ei Paul° 

-.te documento, ée impreaeo, fica sujeito à comprovardo de eus autenticidade noe epoctivom porteio. Informando nue reepectivoe código. de ~Monto 
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11 ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE 

ANDRE STAMP EIRELI - ME 

NIRE: 28600043448 

CNPJ: 26.916.830/000142 

Pelo presente Instrumento particular de Alteração de ellpre,58 Individual de Responsabili Jade 

Limitada: 

ANDRE ALMEIDA DA SILVA. brasileiro, • solteiro, natural de Carita/Se, nascidc em 

09/11/1982, emprestado, portador do CPF: 008.163.035-28 e Documento de Identidade RG: 

2006312-1 SSP/SE, domiciliado à rua Jose da Costa Dentas, 342, centro na cidade do Frei 

Paulo - Se, CEP: 49.514-000, resolve Alterar a Empresa individual de Responsabilidade 

Limitada ANDRE STAMP EIRELI - ME, registrada sob o WIRE 26600043448, CNPJ 

26.915.830/0001-32, estabelecida a rua Jose da Costa Dantas, 342, sala 01, centro na cidade 

de Frei Pauto/Se, CEP: 49.514-000, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o endereço da empresa pare a rua Jose da Costa 

Dantas, 342, centro na cidade de Frei Paulo/Se, CEP: 49.614-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica alterado o endereço do Titular de empresa para a rua „line da 

Costa Dantas, 342, 1° andar, centro na cidade de Frei P uloiSe, CEP: 49.514-000. 

ltais cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas

Frei Paulo (SE), 13 de fevereiro de 2017. ,fe 

40 

ata!

(Titular) 

Iva 

ccerzrzco O R60161110 Dl 16/02/201? 10:12 306 11' 20170033263. 
PPOTO0060: 1700 33333 DE 14/02/2017 050/00 DL VCRIFICAÇÃO: 

11700427669. KIM: 26600043446. 

~PS STAICIPSTRZLI - Me 

KUPALLO PAS13013 SILVA 
NICRITÁRIO-ONOU1L 
~AJO, 16/02/2017 
www.4011164.646.gow.br 
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CSATISZCO O IMIGISTRO Em 14/02/2017 10:12 305 Ir 20170035263. 

P9/M0031.0: 170035263 Di 14/02/2017. CteI00 Da ~11'1000: 

11700627565. Stal: 28600043441. 
~1 1g ARDES Inc SUELI ME 

PWIACommON.00 
MEASOOCINSAPI 

maceLo PASSOS SILVA 
neerisao-com. 
ARACAJU, I6/02/2017 
mum.maillsa.ma.gov.bx 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ANDRE STAMP EfRELI - ME 
CNP.): 26.915.830/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, Á certificado que 
ato constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
cie Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAI.)) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 

Esta certidao é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgeos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á Situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8 212. de 24 de selim de 1991 

aceitação desta certidão está condicionada a verificação oe sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://db.govbr> ou <http://www.pgfri.govtar> 

Certidão emitida gratuitamente com b s  na Portaria Conunta RFB/PGFN n° 1 751,4. 2110,2014 
Emitida as 10:13:47 do dia 28/1112017 <hora e data de Brasão> 
Válida até 27/05/2018. 
Código de controle da certidão. 7014.3DEE:6E83.AC8D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 26915830/0001-32 
Razão Social: ANDRE STAMP EIREL1 ME 
Endereço: RUA JOSE DA COSTA DANTAS / CENTRO/ FREI PAULO / SE / 49514-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/05/2018 a 06/06/2018 

Certificação Número: 2018050805311035431931 

Informação obtida em 08/05/2018, às 11:04:22. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no stte da Caixa: vinew.cabatgov.br 



: SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe litips://security.sefaz.se.gov.briporialiprint.jsp?AppNante=SICaTra... 

, -, 
Ultti rt

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 115327/2018 

Inscriebo Estadual: 
Radio Social: 
CNPJ: 
Natureza Jundlca: 

Atividade Econômica: 

Endoreço: 

27.155.345-6 
ANDRE STAMP EIRELI - ME 
26.915.830/0001-32 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS TEXTEIS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 
RUA JOSE DA COSTA DANTAS 342 
CENTRO - FREI PAULO CEP: 49514000 

Certificamos Que, em nome do requerente, nao existem débitos em aberto referentes a tributos estadua s, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir ia 
data da emissão. 

Certidão emitida em 08/05/2018 11:17:42, válida até 07/06/2018 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

Aracaju, 8 de Maio de 2018 

Autenticação:20180E0894129D 

Copyright C 2002 Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. TbriCred0 Neves, sie - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000 

1 de 1 08/05:2018 11:18 
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ViDER JUDIC:ARI? 
ÇÀ TRAHAL:i0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANDRE STAMP EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS)CNINJ: 26.915.830/0001-32 
Certidão n°: 149710890/2018 
Expedição: 08/05/2018, às 11:10:56 
Validade: 03/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANDRIC STAMP SIRSTAI 

(MATRIZ E mau), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
26.915.830/0001-32, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Tcabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior dc 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
s aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de saa 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho ia 
internet ihttp://www.tst.jus.br). 
.-*:;:tidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
2,:a Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
23tabe1ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
a:ordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

rei Paulo 
Junto com seu povo constnándo um novo tempo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

VALIDADE: 06/07/2018. 

Certifico para os devidos fins, que o interessado (a) ANDRE STAMP EIRELI ME, 

situado (a) RUA JOSE DA COSTA DANTAS — 342 - CENTRO - FREI PAULO - SE, 

com atividade de FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS TÊXTEIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, CONFECÇÃO DE PECAS DE 
VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB 
MEDIDA, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO acha-se quites 

com a Fazenda Pública Municipal até a presente data, conforme informação do Setor de 

Tributos. 
Em se tratando de CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, fica 

ressalvado independentemente desta, o direito de a Fazenda Pública Municipal, cobrar a 

qualquer tempo. as dividas do requerente que por ventura venham a ser apuradas, conforme 

Art. 84 do código Tributário Municipal. 
Para contar, concedeu-se a presente Certidão que vai devidamente assinada pelo chefe do 

Setor de Arrecadação. 

Frei Paulo-Se, 06 de maio de 2018. 

Rodrigo Alv 
Chefe 

de Menezes 
adação 

Rodrisc .4! Cha:7;:s Imues 
Chefe do &MC.'dc l'c' rzadação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 
ESTADO DE SERGIPE 

PORTARIA N°. 02/2018 
DE 02 DE JANEIRO DE 2018. 

Retifica Membros da Comissão 
Permanente de Licitação, no âmbito da no 
âmbito da Prefeitura Municipal, Fundo 
Municipal de Assistência Social e Fundo 
Municipal de Saúde de Frei Paulo/SE, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FREI PAULO, ESTADO DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal em 
harmonia com a Lei Federal n 8666/93. 

RESOLVE: 

Art. — Retificar membros da Comissão Permanente de Licitação a 
qual será responsável por todos os atos ao processo :icitatório que a Lei 
8.666/93 assim determina, no âmbito da Prefeitura Municipal. Fundo Municipal 
de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde de Frei Paulo/SE. 

Art. 2° — Ficam designados os seguintes servidores para compor a 
Comissão Permanente de Licitação e suas respectivas funções, quais sejam: 

A) LUIZ ALBERTO DOS SANTOS, portador do RG: 416.999 e CPF: 
266.662.435-87 -- Presidente. 

B) WILIAM TAVARES DE OLIVEIRA, portador do RG: 3.069.366 -7 e 
CPF: 022.573 12589 —Secretário. 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Praça Capitão João lavares. N" 270. Centro - CEP: 49514-000 

Frei Prado, Sergipe Brasil - Fone: (79) 3447-1664 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

FREI PAULO/SE, 08 de Maio de 2018. 

AO SETOR DE LicrrAçÃo

MO SR(a) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO/SE 

Determino :m abertura do processo administrativo cabível, para a Contrafação de 

empresa especializada para prestaçào de serviços gráficos de confecção de faixas para 

divulgação de eventos da Prefeitura Municipal de Frei Paulo/SE. 

AnØersoij.$Ierfezes 
Prefeito Nlunicipal 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 

Praça Capitão João Tavares, N° 270, centro - CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe - Brasil Fone: (79) 3447-1664 
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ESTADO 1W SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N" /2018 

coNTRATo DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS DE CONFECÇÃO DE FAIXAS PARA 
1)1VULGAÇÃO DE EVENTOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FREI PAULO/SE, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI 
PAULO, ESTADO DE SERGIPE, E A EMPRESA 
ANDRÉ sTAmp El RELI-ME. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato para a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços gráficos de confecção de faixas para 
divulgação de eventos da Prefeitura Municipal de Frei Paulo/SE, reuniram-se, de um 
lado. a PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO. estado de Sergipe, entidade 
jurídica de direito público, empresa devidamente inscrita no CNN/MD' sob o n" 
1:3. 100.102/0001-20, estabelecida na Pç Capitão João Tavares. 270. bairro Centro, no 
Município de Frei Paulo, Esiado de Sergipe, representada neste ato pelo Senhor 
Prefeito Municipal ANDERSON MENEZES, e, do outro lado, a empresa ANDRÉ 

STAMP EIRELI-ME, sediada na Rua José da Costa Dantas, 342, Centro, Frei 

Paulo/SE, C.N.P.J. N" 26.9115.830/0001- 32, aqui representada pelo senhor ANDRÉ 
ALMEIDA DA SILVA, (1W n". 006.153.035-28, doravante denominada 

CONTRATADA, têm justo e contratado o integral cumprimento das cláusulas e 

condições que SUglleM: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços gráficos de conlècção de faixas para divulgação de eventos da 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo/SE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 1)0 FUNDAMENTO 

O presente cont rato vinculirse às determinações da Lei n." 8.666/93 e suas alterações, 

a Dispensa de Licitação n.°09/2018 e a proposta de preço da contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 

Praça Capitão João Tavares, N° 270, Centro - CEP: 49514-000 

frei Paulo, Sergipe • Brasil Fone: (79) 3447.1664 
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PREFEITURA NI um('iPAL 1)E EREI PAULO 

A vigência do presente Contrato se inicia no dia 08/05/18 e se estende até o dia 
31/12/18. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS E VALOR DO CONTRATO 

a) O serviço será prestado pelos preços constantes da proposta de preços, perfazendo 
o presente contrato um valor total de R$ 3.781,00 (três mil setecentos e oitenta e uir 
reais). 

b) Será tle responsabilidade da contratada todas as despesas que direta ou 
indiretamente decorram do fornecimento ora contratado, inclusive custos com 
pessoal, encargos sociais, trabalhistas e orevidenciários, administração, tributos, 
emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

CLÁUSULA QUINTA — DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

O serviço deverá ser realizado de forma total mediante solicitação da Prefeitura 
Municipal de FREI PAULO/SE. 

a) 0 seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art.73, II, a e b, da Lei 

8.666/93. 

b) O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo 

este, as partes não poderão exigir uma da outra o exauri alento dos quantitativos 

previstos no Anexo 1 do Edital, considerando-se perfeitamente realizado o objeto 

contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do 

p ral0 contratual, a Administração poderá acrescer ou diminuir o objeto até o limite 

de 25% (vinte e cinco por ~to). 

d) No caso de material reprovado no momento do recebimento, o fornecedor terá a 

obrigação de s ubst latir o produto ein até 03 (três/ dias corridos. 

e) À Prefeitura caberá o direito de recusar a mercadoria caso a mesma não atenda as 

exigências do padrão de qualidade ou quando houver divergência de peso marcas, 

quantidades e embalagens. 

C1ÁUSULA SEXTA - 1)0 PAGAMEN'f0 

() pagamento se rá e Fe t uado mediante entrega dos produtos no prazo de até 30 

(trinta) dias da apresentação, na Secretaria de Finanças, da documentação hábil à 

quitação: 
• Nota fiscal acompanhada dos recibos de entrega dos produtos: 

Prefeitura Municipal de frei Paulo 

Praça Capitão João Tavares, N9 270, Centro - CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe - Brasil fone: (79) 3447-1664 



tz; 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

• Certidões de regularidade para com as Vazendas Federal, Estadual e 
Municipal. E( TS, INSS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

b) Não haverá reajuste de preços. 

CIÁUSLILA SÉTIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos consignados 
no Orçamento para o exercício a q lio se refëre, obedecendo a seguinte classificação: 

13.01- Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
2.065 - Incentivo a Manifestações Culturais e Artísticas 
3390.39.00 Outros serv. terceiros — Pessoa Jurídica 
FR: 1001 

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

A CONTRATADA tem as seguintes obrigações: 

a) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no procedimento de licitação que deu origem ao contrato, sob 
pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 

Aloc.ar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de 
forma plena e satisfatória, sem ónus adicionais de qualquer natureza à contratante. 

c) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 

execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando 

solicitado. fornecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos 
competentes. 
d) Responsabilizar-se por eventuais multas. municipais. estaduais e federais, 

decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do contrato. 

e) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à 

CONTRATANTE durante a entrega dos materiais. hipótese em que fará a reparação 

devida, com o necessário ressarcimento eia dinheiro, no prazo improrrogável de 30 

dias. independentemente de avisos ou interpelação judicial. 

f) Em caso de falta dos produtos objeto deste contrato, responsabilizar-se. na forma 

da 1 l`l. pelo inadimplemento do contraio. ficando o ônus do fornecimento sob sua 
responsabilidade. 

g) Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não poderá 

subcont ratar. ainda que parcialmente, a execução do seu objeto. 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 

Praça Capitão João Tavares, NI"' 270, Centro - CEP: 49514-000 

Irei Paulo, Serg;pe Brasil Fone: (79) 3447-1664 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

h) A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por pessoas designadas 
pela administração. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

a) O presente contrata poderá ser rescindido nos termos do art.77 e seguintes da Le 
8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98. 

• 
b) A rescisão coai ratual ocorrida pelos motivos elencados no art.78. I à XII e XVII, da 
Lei 8.666/93, poderá ser feita por ato unilateral da Administração. 

c) Á CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão 
contratual, especialmente os estabelecidos pelo art.79 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSUIA DÉCIMA -- DAS PENALIDADES 

a) O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado 
ao pagamento de multa de mora no valor de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor do contrato. por dia de atraso. 

b) Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado 
na forma prevista pelo art.87 da Lei 8.666/93. O valor das multas correspondera à 
gravidade da infração, ate o máximo de 10% do valor do contrato, em cada caso. 

CLÁUSULA DÉCIIVIA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de FREI PAULO/ SE puni dirimir as questões que 

porventura surgirem na execução deste contrato, renunciando as partes. desde já, a 
quaisquer out vos. por mais privilegiados que sejam ou possam vir a ser. 
Estando justas e pactuadas, as partes firmam o presente CONTRATO, em 02 ((luas) 

vias de igual teor. 

CONTR A T.XNTE 

Testemunhas: 

FREI PAU IA). 9018 

C1 1.1 ti" _ 

n" 

C ONTILVIAD.A 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 

Praça Capitão João Tavares, N9 270, Centro- CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe Brasis Fone: (79) 3447-1664 
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FREI PAULO. 08 de Maio de 2018. 

Oficio &II' 

À 
Procuradoria Jurídica do Município de FREI PAULO 
Nesta. 

n Senhora Procuradora. 

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Senhoria cópia do Processo de 

Licitação na modalidade DISPENSA n" 10/2018, que tem como objeto a Contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços gráficos de confecção de faixas 

para divulgação de eventos da Prefeitura Municipal de Frei Paulo/SE, para sua 

apreciação. 

Sendo só para o momenio. subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

AN DERSON MENEZES 
Prefeito Municipal 

Prefeitura municipal de Frei Paulo 
Praça Capitão João TaVafeS, N° 270, Centro • CIP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe Brasil - Fone: (79) 3447-1664 
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PARECER JURÍDICO n° 142/2018 

Versam os autos sobre Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços gráficos de confecção de faixas para divulgação de eventos da 
Prefeitura Municipal de Frei Paulo/SE, através de processo de Dispensa de Licitação, 
com supedâneo no art. 24, inciso II, do Estatuto Federal das Licitações. 

Procedendo A análise criteriosa da Minuta do Contrato supra, chegamos 
a conclusão que o mesmo atende as exigências prescritas no art. 55, da Lei Federal n' 
8.666/93 e suas ulteriores alterações. 

Considerando que o critério para a escolha da empresa contratada foi o 
mesmo critério que aponta o melhor e menor iireço para a administração Pública 
municipal, ',elido feito com três orçamentos, onde o menor preço foi o classificado 
como vencedor. 

o parecer, s.m.j. 

FREI PAULO, OS de Maio de 2018. 

CAMILA DL OLIVEIRA 
Procura ora unicipal 

O 7495 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Praça Capitão João Tavares, N° 270, Centro - CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe Bi asil fone: (79) 3447-1664 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

DISPENSA DE  1.1CITAÇÃO n' 09/2018 

JUSTIFICATIVA 

RATI FICO os Lermos da ri ust ificativa da Comissão de 
Licitação por estar a mesma em conformidade com o 
art. 24, inciso II da Lei 8.666/93. FREI PAULO/SE, em 
08 de Maio de 2018. 

en zes 
Preléito fluinfrip.1/ 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FREI PAULO, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria nn 02. de 02 
de Janeiro de 2018, vem justificar a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços gráficos de confecção de faixas para divulgação de eventos da 
Prefeitura Municipal de Frei Paulo/SE ein conformidade com o art. 24, inciso II. da 
Lei n°8.666/93. e de acordo com os motivos adiante expostos: 

CONSIDERANDO que a Administração recebe da Lei 
8.666/93 em seu artigo 24. captai, a autorização para deixar de licitar, se assim 
entender conveniente ao interesse público, nas hipóteses previstas em seus incisos; 

CONSIDNWINDO que o inciso II do artigo 6° da Lei de 
Licitações e Contratos define serviços como toda a atividade destinada a obter 
determinada utilidade de interesse para Administração: 

CONSWARANDO que a operação contratual em exame 
encontra-se em conformidade com o disposto no art. 21, inciso 11 da Lei n° 8.666/93, 
ia verbis: 

Art.24- é dispensável a licitação: 

11- para ou t ros serviços e compras de valor ate 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea "a-. do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 
nesta Lei. desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizzula de uma só vez; 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Praça Capitão João Tavares, N° 270, Centro CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe israsd Fone: (79) 3447-1664 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DF: FREI PAULO 

CONSIDEIMNDO que este serviço é necessário para a 
administração municipal: 

CONSIDKR.INDO, por derradeiro, que o preço contratual a ser 
pactuado encontra-se em compatibilidade com o praticado no âmbito da 
Administração Pública Municipal e situa-se na média do mercado. Observando 
ainda, que pese compatibilidade do valor proposto ao praticado no mercado, a. 
Comissão de Licitação teve o zelo de realizar pesquisa. 

CONSIDERANDO que com fulcro nos incisos II e III do parágrafc 
único do artigo 26 da Lei de Licitações e Contratos que instituiu o processo de 
Dispensa. encontra-se substancialmente justificado com espeque nas razões de fato e 
de direito em epigrakt, resolve a Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Frei Paulo/SE, no uso de suas atribuições. manifestar-se favoravelmente pela 
contratação direta via Dispensa de Licitação, ex ri do artigo 24,inciso II da Lei de 
Licitações e (W1 tratos, 

Ante o exposto, submetemos a presente JUSTIFICATIVA à 
apreciação do Excelentíssimo Senhor Prekito Municipal de Frei Paulo/SE, para que, 
na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, na forma do Art. 
13.inciso XII. da Constit uição Estadual. como condito sim. qua non para eficácia 
deste ato. 

FREI PAULO, 08 de Maio de 2018. 

f 
( 

iL 
I\ TOS 
cj 

Presidente da CPL 

.IAM 'I AVARES !o WEL HA 
/at, 4,(4k

Secretario 
‘--4jitan'xiicA 

cie . ctto too 
DE MATOS DANTAS 

Membro 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 

Praça Capitão João Tavares. N" 270, Centro CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe - Brasil Fone: (79) 3447-1664 
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PREF'EITIlltA NECNITCTPAI, DE FREI PAULO 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2018 para a contratação d€ 

empresa especializada para prestação de sig-viços gráficos de confecção de faixas para 

divulgação de eventos da Prefeitura Municipal de Frei Paulo/SE, foi afixada no site 

oficial desta Prefeitura Municipal para conhecimento geral, em conformidade com o 

An. I:i. inciso XII, da Constituição Estadual. 

FREI PAULO. 08(10 Maio de 2018. 

LUIZ ALBERTO DOS SANTOS 
Presidente da Comissão Permanente do Licitação 

Prefeitura Municipai de Frei Paulo 
Praça Capitão João Tavares, N9 270, Centro • CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe Brasil Fone: (79) 3447-1664 
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ESTADO DL SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI pAuEo 

CONTRATO N" 152/2018 

CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS DE CONFECÇÃO DE FAIXAS PARA 
I/ I VI ;EcAçÃo DE EVENTOS DA PREFEITURA 
MUNI Cl PA I, DE FREI PAULO/SE, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI 
PAULO, ESTADO DE SERGIPE, E A EMPRESA 
ANDRÉ sirAmP El RELI -M E. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato para it Contratação de empresa 
especialin ida para prestação de ,:erviço‘: gráficos de confecção de faixas para 
divulgaçao de eventos da Prekit UM Municipal de Frei Paulo/SE, reuniram-se, de um 
lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO, esiado de Sergipe, entidade 
jurídica de direito público, eniprea devidamente inscrita iii CNPJ/MF sob o
13.100.102/0001-20, estabelecida na R; Capitão João Tavares. 270, bairro Centro, nt 
Município de Frei Paulo, Estado tle Sergipe, representada neste ato pelo Senhor 
Prefeito Municipal ANDERSON MENEZES. e. do outro lado, a empresa ANDRÉ 
STAMP El RELI -ME, sediada na Rua José da Costa Dantas, 312, Centro, Frei 
Paulo/SE. C.N.P.J. N° 26.915.830/0001.32, aqui representada pelo senhor ANDRÉ 
ALMEIDA DA SILVA, CPF n". 006.153.035-28, iloravante denominada 
CONTRATADA, têm justo e contratado o integral cumprimento das cláusulas e 
condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 1)0 OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços gráficos de conkcção de faixas para divulgação de eventos da 
Preleit ora M ti n icipa 1 de Frei Paulo/SE. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DO FUNDAM ENTO 

O PreS(9111` 0111i rato vincula-se às determinações da Lei 8.666/93 e SIULS alterações, 
a Dispensa de I Ácitação n.'' 09/2018 e a roo,,,:t a de preço da contratada. 

CIÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO DE V IG ÉNCIA 

A vig,i,ncia do present e Contrato se inicia no dia 08105/18 e se estende até o dia 
31/12118. 

Prefeitura Municipal de Hei Paulo 
Praça Capitão João Tavares, Ne 2/'). Centro CEP: 49514-000 

frei Paulo, Sergipe ase' i ()lie: (79) 3447-1664 
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PREFEITURA 'TAL DE FREI PAliii) 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS E VALOR 1)0 CONTRATO 

a) O serviço será prestado pelos preços constantes da proposta de preços, perfazendo 
o presente contrato uni valor total de R$ 3.781,00 (três mil setecentos e oitenta e um 
reais). 

h) Será de responsabilidade da contratada todas as despesas que direta ou 
indiretamente decorram do fornecimento ora contratado, inclusive custos com 
pessoal. encargos sociais, trabalhistas e previdenciários. administração, tributos, 
emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

CLÁUS(JLA QUINTA -- DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

O serviço deverá ser realizado de forma total mediante solicitação da Prefeitura 
Municipal de FREI PAULO/SE. 

a) O seu recebimento da rse-á de acordo com o disposto no a ri .73, II, a e b, da Lei 
8.666/93. 

b) O fornecimento deverá ser leito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo 

este, as partes não poderão exigir unia da outra o exaurimento dos quantitativos 

previstos no Anexo 1 do Edital, consulerando-se perfeitamente realizado o objeto 

contrai:uai. Ao contrário. exaurido o limite quantitativo a iii os do encerramento do 

P ° contratual. a Administração poderá acrescer ou (lin:Mun. o objeto até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento). 

d) No caso de material reprovado no momento do recebimento, o fornecedor terá a 

obrigação de substituir o produto em até 03 (três) dias corri(los. 

e) À Prefeitura caberá o threito de recusar a mercadoria caso a mesma não atenda as 

exigências do padrão de qualidade ou quando houver divergência de peso, marcas, 

quantidades e embalagens. 

CLÁUSULA SEXTA 1)0 PAGAMENTO 

a) O pagamento será efrtatado mediante entrega dos produtos no prazo de até 30 

(trinta) dias da apresentação, na Secretaria de Finanças, (121 documentação hábil A 

quitação: 
• Nota fiscal acompanhada dos recibos de entrega dos produtos: 

• Certidões de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, FGTS. INSS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

h) Não haverá 1h. ireços. 
Prefeitura Municipal de frei Paulo 

Praça Capitão João Tavares, t‘iç 270, Centro - CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe • iirdsii tone: (79) 3447-1664 
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Cl ÁUS1.31 ,A SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos consignados 
no Orçamento para o exercício a que se refere, obedecendo a seguinte classificação: 

13.01- Secretaria Municipal de Cultura. 1..,/, •r e Turismo 
2.065 - Incentivo a Manifestações Cult 
3:190.39.00 Outros serv. terceiros, Pessoa Jurídica 
KR: 1001 

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

A CONTRATADA tem as seguintes obrigações: 

a) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no procedimento de licitação que deu origem ao contrato, sob 

pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 

li) Moca r Iodos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de 

forma plena e satisfhtória. sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante. 

c) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 

execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando 

solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos 

CO mpetem es. 
d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais. 

decorrentes k faltas por ela cometidas na execução do contrato. 

e) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à 

CONTRATANTE durante a entrega dos materiais, hipótese em que fará a reparação 

devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 

dias, independentemente de avisos ou interpelação judicial. 

0 Em caso de (hitt' dos produtos objeto deste contrato, responsabilizarse, na forma 

da Lei, pelo inadimplemento do contrato, ficando o ônus do fornecimento sob sua 

responsabilidade. 

g) Não poderá transibrir total ou parcialmente o contrato. Também não poderá 

subcont ratar. ainda iitw parcialmente. a execução do seu objeto. 

Prefeitura Municipal de Frei Paulo 
Praça Capitão João Tavares, NU 270, Centro CEP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe lirasil Fone: (79) 3441-1664 
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h) A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por pessoas designada: 
pela administração. 

CIÁUSULA NONA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

a) O presente contrato poderá ser rescindido nos termos do art.77 e seguintes da Lei 
8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98. 

b) A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no art.78, I à XII e XVII, da 
Lei 8.666/93, poderá ser feita por ato unilateral da Administração. 

c) A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão 
contratual, especialmente os estabelecidos pelo art.79 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA DAS PENALIDADES 

a) O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado 
ao pagamento de multa de mora no valor de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor do contrato, por dia de atraso. 

b) Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado 

na forma prevista pelo art.87 da Lei 8.666/93. O valor das multas corresponderá à 

gravidade da infração. até o máximo de 10% do valor do contrato, em cada caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de FREI ['Mn Á i SE para dirimir as questões que 

porvent tira surgirem na execução deste limuri'n ruminei:Indo as partes, desde já, a 

quaisquer outros, por mais privilegiado: . ui vir a ser. 

Estando justas e pactuadas, as partes lirmant o presente CONTRATO, em 02 (duas) 

vias de igual teor. 

Frei Paulo/SE, 08 de Maio de 2018. 

ANDERS( N ENEZES 
CONTRATANTE 

TO:40111U iiI is 

nEIDA DA SILVA 
AI A 

Prefeitura Municipal de frei Paulo 

Praça Capitão João Tavares, N° 270, Centro - CCP: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe -Ruisil fone: (79) 3447-1664 
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EDITAL 

DE 

PUBLICAÇÃO 

G 00a31/ 

O MUNICÍPIO DE FREI PAULO, ESTADO DE SERGIPE, 

representado pelo seu Prefeito Municipal. SR. ANDERSON MENEZES, torna público 

que firmou contrato com a empresa ANDRÉ STAMP EIRELI-ME, sediada na Rua 

José da Costa Dantas. 312, Centro, Frei Paulo/SE. N" 26.915.830/0001-32, 

que teve como objetivo a Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços gráficos de confecção de faixas para divulgação de eventos da Prefeitura 

Municipal de Frei Paulo/SE, importando o valor global do contrato em RS 3.781,00 

(três mil, setecentos e oitenta e um reais). O presente Edital deverá ser afixado no 

local costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme estabelecido no Art. 

13, inciso XII. da Constituição Estadual. 

FREI PAULOISE, 08 de Maio de 2018. 

A RSO. 1 INEZES 
Prefrito Alunifipol 

ÇERTIPÃO 

('cri inço que p EDITAI. acima foi afixado no sito oficial da Prefeitura Municipal. para 

conhecimento dos interessados. 
FREI PAI 11,0/S E, W ci Maio de 2018. 

O h" 
LBIsirl'O DOS SANTOS 

Press-riram, ela CM, 

Prefeitura Municipal de irei Paulo 

Praça Capitão João Tavares, NI2 270, Centro CCP: 49514-000 

Fr& Paulo, Sergipe Pdasil - Fone: (79) 3447-1664 
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EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°0912018 

/C i'; te; ti i-NÇ 2 

CONTRATO N° 152/2018 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO/SE. 
CONTRATADO: ANDRÉ STAMP EIRELI-ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS DE CONFECÇÃO DE FAIXAS PARA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI PAULO/SE. 
VALOR CONTRATADO: R$ 3.781,00 (três mil, setecentos e oitenta e um reais) 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal n°8.666/93. 
RECURSOS: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
13.01- Secretaria Municipal de Cultura. Esporte, Lazer e Turismo 
2.065 — Incentivo a Manifestações Culturais e Artisticas 
3390.39.00 — Outros serv. terceiros — Pessoa Jurídica 
FR: 100 
DATA DA ASSINATURA: 08 de Maio de 2018. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE Dezembro DE 2018. 

Prefeitura MLIII.: 11;JI Lie 1 r( i l'auk) 
11raça Capitão João Tavares, N" 2 rt, Centro CI.11: 49514-000 

Frei Paulo, Sergipe Brasil Fone: (79) 3447-1664 


